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ESaES^TA: Regulamenta o comércio
de ambulantes, as feiras do
Município de São Jerônimo da Serra,
e dá outras providências.

A CÂI^ARA 8ÍUNICQPAL APRESES^TOU E APROVOU, E EU

VES^ÍCÍUS DJALRÍiA ROSA, PREFEflTO ÍÍUP30CIPAL, SAMGOOMO A SEGOKMTE

LEI:

CAPSTULO a

OaSPOSBÇÕES GERAIS

ArL 1® « As feiras de traía a presente Lei destinam-se à venda
exclusiva de produtos hortifrutigranjeiros, cereais, doces, salgados, laticínios, flores,
plantas ornamentais, produtos de artesanato, lanches, caldo de cana, cervejas
artesanais, temperos, confecções, tecidos, armarinhos, calçados, bolsas, bíjuterías,
artigos religiosos, ferramentas, utensílios domésticos, eletrônicos, entre outros.

Art 2° - Considera-se feira a atividade mercantil de caráter
transitório, realizada em íocal público, com instalações provisórias e removíveis.

Art. 3® - Poderão comercializar nas feiras do Município, as pessoas
físicas (Produtor Rural) e jurídicas, autorizadas pela Administração competente, nas
categorias de feirante prc^utor, feírante mercador (MEIs) ou artesãos previamente
cadastrados pelo Departamento de Cultura.

§ 1® - Entende-se como feirante produtor aquele que comercializa
única e exclusivamente o produto de sua lavoura.

§ 2® - Entende-se como feirante mercador aquele que comercializa
mercadorias produzidas por terceiros ou que presta serviços.

§3® - Entende-se como artesão aquele que produz produtos de forma
manual.

Art 4® - A permissão para uso dos espaços pelos feirantes será
efetuada mediante chamamento para cadastro junto a Secretaria de Turismo e Meio
Ambiente.

§ 1® - A ocupação dos espaços nas feiras dar-se-á mediante
mapeamento de localização, efetuado pela administração pública, onde os espaços a
serem ocupados serão designados por metragem para 'Dada feirante, sendo que os
espaços designados não poderão ser cedidos, permutados, locados ou vendidos.

§ 2® - Os feirantes que já possuem locai predeterminado e fixo,
conforme regulamentação anterior, não poderão ser realocadas, tendo por direito
adquirido o espaço e localização preteritamante estipulado.














